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<BEGIN:1469396:50>

PORTARIA Nº 173/2023/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso-INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso II do artigo 46 do Capítulo I do Título IV, Decreto nº 1.569, de 12 de 
dezembro de 2022, que aprovou o Regimento Interno deste Instituto.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora Ilse Andreia Kleim Moreira - matrícula nº 
275235, para responder Coordenadoria de Gestão de Pessoas, no 
período de 10/07/2023 a 19/07/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada. Registrada. Cumpra-se.
Cuiabá-MT, 23 de junho de 2023.

Emanuele Gonçalina de Almeida Presidente do INDEA/MT
 (original assinado)

<END:1469396:50>
<BEGIN:1469411:50>

PORTARIA Nº 153/2023/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato 
Grosso-INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Inciso II do artigo 46 do Capítulo I do Título IV, Decreto nº 1.569, de 12 de 
dezembro de 2022, que aprovou o Regimento Interno deste Instituto.
R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Márcio Adelio de Carvalho - matrícula nº 
109740, para responder pela  Diretória Técnica, no período de 03/07/2023 
a 12/07/2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada. Registrada. Cumpra-se.
Cuiabá-MT,  12 de junho de 2023.

Emanuele Gonçalina de Almeida Presidente do INDEA/MT 
(original assinado)

<END:1469411:50>

DETRAN/MT
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:1469412:50>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 030/2023/DETRAN/MT
(DETRAN-PRO-2023/06889.01)

OBJETO: Contratação de empresa para locação de painel eletrônico com 
tecnologia LED indoor e outdoor, para atendimentos das demandas da 
Coordenadoria de Ações Educa
VALOR DO CONTRATO: R$11.984,00 (onze mil novecentos e oitenta e 
quatro reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/06/2023 a 22/06/2024.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/06/2023.
MODALIDADE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 01/2023/DETRAN/
MT.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO - DETRAN/MT - PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: PERENHA E DIAS LTDA - CNPJ nº 28.383.618/0001-05 
- RESPONSÁVEL LEGAL.
<END:1469412:50>
<BEGIN:1469552:50>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 
059/2022/DETRAN/MT

(Processo DETRAN-PRO-2022/05935.02)
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo ao Contrato n. 059/2022 
tem por objeto repactuar os valores do Contrato, com base na Convenção 
Coletiva de Trabalho de 2023-CCT/2023.
VALOR ANUAL DO CONTRATO APÓS REPACTUAÇÃO: R$ 
5.017.691,52 (cinco milhões e dezessete mil e seiscentos e noventa e um 
reais e cinquenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 26/06/2023.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: PANTANAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - CNPJ 
nº 08.282.957/0001-80 - MALUZE GONÇALVES DE QUEIROZ.
<END:1469552:50>
<BEGIN:1469563:50>

EXTRATO DO CONTRATO N.° 032/2023/DETRAN/MT
(Processo DETRAN-PRO-2023/03660.01)

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contração de 
empresa especializada para o fornecimento de água mineral natural, para 
atender às demandas dos Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, 
no âmbito de Cuiabá e Várzea Grande.
VALOR DO CONTRATO: R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quintos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
termo.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26/06/2023.
MODALIDADE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 017/2022/SEPLAG 
(ARP n. 018/2022/SEPLAG).
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: FINÍSSIMA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA LTDA - ME - 
CNPJ nº 13.332.212/0001-18 - LUCELIA FRANCISCA MOYA BARBOZA.
<END:1469563:50>

<BEGIN:1469541:50>

PORTARIA Nº 305/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das Atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, fiscalizar 
o Contrato nº 027/2023 - GLOBALSEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - CNPJ sob o n° 43.690.572/0001-52.

Objeto: Contratação de empresa especializada no Serviço de Emissão 
de Certificados Digitais (e-CPF, e-CNPJ e SSL - Site Seguro), no padrão 
ICP-Brasil, bem como o fornecimento de dispositivos criptográficos (token 
via USB e Cartão inteligente), Leitoras e Visita(s) Técnica(s) para Validação 
e Emissão de Certificados Digitais, visando atender às necessidades dos 
Órgãos/Entidades do Poder Executivo Estadual, que deriva da adesão à 
Ata de Registro de Preços nº 06/2023/SEPLAG, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 002/2023/SEPLAG, em conformidade com o Termo de 
Referência apresentado e demais anexos, independente de transcrição.

I - Fiscal Titular: José Bonifácio Araújo Silva - Matrícula Nº 126XX
II - Fiscal Substituto: Alex Batista da Costa - Matrícula Nº 128XXX
III - Gestor Titular: Jhoelson Marcos Ehret - Matrícula Nº 225XXX
IV - Gestor Substituto: Roberta Linck - Matrícula Nº 225XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e já são exigíveis desde a assinatura 
dos contatos.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.
Cuiabá/MT, 26 de junho de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN-MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

(Original Assinado)
<END:1469541:50>
<BEGIN:1469545:50>

PORTARIA Nº 306/2023/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, resolve:

Art. 1º Designar os servidores elencados abaixo para acompanhar, 
fiscalizar o Contrato: nº 058/2022 - RHIGOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 14.950.548/0001-07.

Objeto: Contrato para a prestação de serviços continuados de vigilância 
ostensiva armada, visando a integridade do patrimônio das Unidades 
Desconcentradas do Departamento Estadual de Trânsito de Mato
Grosso - DETRAN/MT localizadas no interior do Estado.

I - Fiscal Titular Glauciane Lauriano - Matricula Nº 309XXX
II - Fiscal Substituto: Greice Carla de Oliveira Lima - Matrícula Nº 119XXX
III - Gestor Titular: Luiz Paulo Dario - Matrícula Nº 267XXX
IV - Gestor Substituto: Dayane Darth Ananias - Matrícula Nº 285XXX

Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e são exigíveis desde a publicação 
desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as: PORTARIA Nº 300/2023/GP/DETRAN-MT, publicada 
no Diário Oficial do Estado Nº 28.525 em 22 de junho de 2023 na Página 
34;
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 26 de junho de 2023.

PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

(Original Assinado)

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

(Original Assinado)
<END:1469545:50>


